
 

 

 

 

 

DECRETO 862/2008 

 

 

 

“Dispõe sobre ponto facultativo” 

 

 

Mara Elisa Navacchi Caseiro, Prefeita Municipal de Eldorado, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando que o dia 20 de março antecede o feriado de sexta-feira 

santa; 

 

Considerando que o ponto facultativo na mencionada data, a par de não 

impor nenhum prejuízo aos trabalhos do Município, proporciona redução de custeio da 

administração pública municipal; 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º - Será facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no 

dia 20 de março, excetuados os serviços que por sua natureza não permitam paralisação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Município de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias 

do mês de março de dois mil e oito. 

 

 

 

 

 

Mara Elisa Navacchi Caseiro 

Prefeita Municipal 

 

 


